
Matriz de Riscos

Data de Elaboração: 17/04/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro total e assistência 24 (vinte e quatro) horas para frota de veículos
de propriedade da 2ª Superintendência Regional da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Paranaíba – CODEVASF, situada em
Bom Jesus da Lapa - Bahia e Escritórios de Representação.

Tipo de
Risco

Descrição Materialização Mitigação
Alocação de Responsabilidade

pelo Risco

Legal
Mudanças tributárias
alterando os custos.

 Alteração da carga tributária
incidente sobre a contratada.

Recomposição do Equilíbrio
Econômico-Financeiro.

Contratante, que celebrará aditivo de
reequilíbrio econômico-financeiro.

Legal

Risco de rescisão ou
anulação do contrato por
fatores atribuíveis ao
contratado.

 Custos administrativos para
realização de nova
licitação/contratação.

Cláusula contratual prevendo a
aplicação de penalidades e de
rescisão unilateral do contrato.

Cláusula contratual prevendo a
imputação ao contratado de
quaisquer outras perdas e danos
da Administração em virtude da
rescisão contratual por culpa do
contratado.

Risco exclusivo do contratado.

e-DOC 80E2D3C2
Proc 59520.000463/2023-40-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
80E2D3C2

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=80E2D3C2
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=463&filter[anoproc]=2023


Tipo de
Risco

Descrição Materialização Mitigação
Alocação de Responsabilidade

pelo Risco

Liquidez

Problemas de liquidez
financeira do contratado,
bem como declaração de
falência ou recuperação
judicial do contratado.

 Custos administrativos para
realização de nova
licitação/contratação.

Cláusula contratual prevendo a
aplicação de penalidades e de
rescisão unilateral do contrato.

Cláusula contratual prevendo a
imputação ao contratado de
quaisquer outras perdas e danos
da Estatal em virtude da rescisão
contratual por culpa do contratado.

Risco exclusivo do contratado.

Crédito
Inadimplência ou atraso de
pagamentos pelo
contratante.

 Problemas de liquidez da
contratada.

 Eventual paralisação dos
serviços.

 Eventual aumento do custo em
virtude de pagamentos de
atualizações financeiras.

Adequada gestão orçamentária e
financeira pelo órgão contratante.

Cláusula prevendo o pagamento
de atualização financeira sobre as
faturas em atraso.

Prorrogação do contrato.

Contratante, que arcará com a
atualização financeira prevista em
contrato no caso de o atraso nos
pagamentos superar os 30 dias.

Também haverá prorrogação do prazo
se o período de inadimplência superar os
90 dias.
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